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Federal db Cbarãfpara o emercíáio financeí_
ro de 1988.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suas atribui-_çoes legais e estatutãrias e tendo em vista o que deliberou o Conse1hoUniversitario em sessão realizada a 28 de dezembro de 1987, de conformidade com o disposto na Lei n9 4. 320, de 17 de março de 1964, no Decreto NU60. 745, de 24 de maio de l967 e na Lei 119 7. 632, de 03 de dezembro de 1987,publicado no n9 231 do Diãrio Oficial da União de 04 do mesmo mês e ano eSuplemento do mesmo n9 231, igualmente publicado na mencionada data de 04de dezerrbro de 1987,
_ 'R E S 0 L V E:1*"\ Art. 19 — 0 Orçamento Prãprio da Universidade Federal do Cearã pa—fe ra o exercTcio financeiro de l988 compreendendo recursos do Tesouro Nacional e de outras fontes, estima a RECEITA em Cz$3.919. 898.000 ,00 (TRES BI—LHUES, NOVECENTOS E DEZENOVE MILHUES E OITUCENTOS E NOVENTA E OITONHL.CRUZADOS) e fixa a DESPESA em igual importância, conforme os Anexos,que pas-sam a fazer parte integrante da presente Resolução.

Art. 29 - A Receita do Orçamento PrEprio tem o seguinte deta1hamento sintético: (Em Cz$l. 000 ,00)
_ 1520.29.00 - INDUSTRIA EDITORIAL E GRAFICA ........._ ..... '... C25 2501600.05.01 - SERVIÇOS DE SAUDE—Serviços Hospitalares ........825 18.4001600.13.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ....................... CZ$ 2.400 ~1600.16.00 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS ......................... C25 5841600.21.00 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO .......... CZ$ 7551711.01.01 - TRANSF. RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO NACIONAL Cz$ 3.451.085'2411.01.01 - TRANSF. RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO NACIONAL CIS 63. 4202411.01.30 - TRANSF.DE RECURSOS DE OPERACOES DE CRÉDITO.... CZ$ 362.0042411.01.99 — TRANSF.DUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL.... Cz$ 21.000
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\\. ,, . Art. 39 — A Despesa do Orçamento E desdobrada, sinteticamente, deacordo com a seguinte discriminação:

.PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS., .............. ................. CIS 3.143.831.OUTRAS DESPESAS CORRENTES ................................. CZ$ 348.480.DESPESAS DE CAPITAL (Investimentos) ....................... Cz$ 427.587z .
Art. 49 - A Reitoria E autorizada a tomar as medidas necessáriaspara ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.Art. 59 - No decorrer do exerc1c1o poderã haver reformulação do Drçamento, tanto para incorporar saldos de exercTcio anterior e outros valores na Receita e na Despesa, como referço de dotaçï-s que se revelarem 1n—suficientes,mediante compensação, e para inco _ de Créditos SUp1ementares ,reSpeitadas as dis siçoes per inesREITORIA DA UNIV
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Aprºva o Orçamento Prò'prio da Universidade ,
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